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AVISO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 061/2014 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 048/2014 
 
 

 

Objeto: Aquisição de Geladeira para Imunobiológicos, Materiais Gráficos, 
Confecções, Material de Consumo e Equipamentos, nos termos estabelecidos no 
Edital e seus anexos. 

Valor Máximo: O preço total máximo é de R$ 60.041,52 (Sessenta mil e quarenta e 
um reais e cinquenta e dois centavos). 
 
Recebimento das Propostas: das 08h00m do dia 07/07/2014 às 08h30m do dia 

22/07/2014. 

Abertura das propostas: das 08h31m do dia 22/07/2014 às 13h:30m  do dia 

23/07/2014. 

Início da sessão da disputa de preços: 13h31m. do dia 23/07/2014. 

 
Informações Complementares: O Edital poderá ser examinado e adquirido, através 
dos sites www.contenda.pr.gov.br e www.bll.org.br ou no Departamento de 
Licitações, das 08:00h às 12:00h e das 13:00 h às 17:00h. Outras informações 
poderão ser obtidas pelo telefone: 41-3625-1212, Ramal: 203. 
 

 
 

Contenda/PR, 03 de julho de 2014. 
 
 

PATRIK ALVES 
PREGOEIRO 

 
 

 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.contenda.pr.gov.br/
http://www.bll.org.br/
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 061/2014 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2014 

 
 

O MUNICÍPIO DE CONTENDA, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro que ao final assina 
designado pela Portaria nº 20/2013 e sua Equipe de Apoio, no uso de suas atribuições legais torna 
pública, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, em regime de MENOR VALOR UNITÁRIO POR LOTE, 
para Aquisição de Geladeira para Imunobiológicos, Materiais Gráficos, Confecções, 

Material de Consumo e Equipamentos, de acordo com condições e especificações no presente 
Edital, inclusive seus anexos, notadamente o Anexo 01, que veicula o Termo de Referência, para 
atender a solicitação da Secretaria de Municipal de Saúde. 

 
O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 
123/2006, assim como ao Decreto Municipal nº 186/2005, e subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações, demais legislações e normas 
regulamentares aplicáveis à espécie e às condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
Anexos. 
 
Recebimento das Propostas: das 08h00m do dia 07/07/2014 às 08h30m do dia 

22/07/2014. 

Abertura das propostas: das 08h31m do dia 22/07/2014 às 13h:30m  do dia 

23/07/2014. 

Início da sessão da disputa de preços: 13h31m. do dia 23/07/2014. 

 
 
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado no link - licitações” 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
 
OBJETO - Aquisição de Geladeira para Imunobiológicos, Materiais Gráficos, 

Confecções, Material de Consumo e Equipamentos, nos termos estabelecidos no Edital e 
seus Anexos.  
 

Compõem este Edital os seguintes Anexos: 
 

ANEXO 01 Descrição do Objeto 

ANEXO 02 Ficha técnica descritiva do Objeto 

ANEXO 03 Exigências para Habilitação 

ANEXO 04 Modelo de Declaração Situação de Regularidade 

ANEXO 05 Modelo de Declaração de Cumprimento de Requisito de Habilitação 

ANEXO 06 Modelo de Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP 

ANEXO 07 Modelo de Carta Proposta para fornecimento do objeto do Edital 

ANEXO 08 Procuração nomeando representante Legal 

ANEXO 09 Minuta do Termo de Contrato 

http://www.bbmnet.com.br/
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1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 
Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Município de Contenda, denominado 
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
aplicativo “Bll compras” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 
(www.bll.org.br). 

1.3. O presente edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da LC 
123/2006, atendendo o direito de prioridade para microempresa de pequeno porte para efeito do 
desempate quando verificado ao final da disputa de preços. 

2. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO. 

2.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e 
cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da 
disputa. 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente 
estabelecida no País, que seja especializada no objeto desta licitação e que satisfaça todas as 
exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos; 

3.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil; 

3.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas; 

3.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de 
credores, dissolução, liquidação ou que esteja suspensa de licitar e/ou declarada inidônea pela 
Administração Pública ou impedida legalmente. 

3.5. Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente ou através de 
uma corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, telefone: 
(041) 3042-9909 – até horário fixado neste Edital para apresentação da proposta e início do 
pregão. 

3.6. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do 
licitante, até o limite de horário previsto, e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 
documentos: 

a) Termo de Credenciamento (instrumento particular de mandato), declarando cumprir as 

exigências do Edital, bem como outorgando poderes específicos de sua representação 

(direta ou indireta) no pregão, conforme modelo do ANEXO 08. 

b) Ficha técnica descritiva (única) com todas as especificações do objeto da licitação em 

conformidade com o ANEXO 02; “A empresa participante do certame não deve ser 

identificada”; 

http://www.bll.org.br/
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c)  inserção no sistema do valor inicial de cada lote e a respectiva marca do produto (digitando 

“produto sem marca” quando for o caso, ex. serviços). 

3.7. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela 
utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida pela 
entidade, nos termos do artigo 5º, inciso III, da Lei nº 10.520/2002. 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 

preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 
 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 
BRASIL 

4.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento 
de mandato previsto no item 3.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado 
em qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, ou 
pela própria Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de 
preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema de compras do site: 
www.bll.org.br. 

4.3. A participação do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretora contratada para 
representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do sistema, 
pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

4.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa. 

4.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil; 

4.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações e 

http://www.bll.org.br/
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Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros; 

4.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico; 
 
PARTICIPAÇÃO 

4.8. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de mercadorias) e 
subsequente cadastramento para participar do pregão e encaminhamento da proposta de 
preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite 
estabelecidos. 

4.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 

4.10. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida pelo 
número (41) 3042-9909, e-mail: contato@bll.org.br, ou através de uma corretora de mercadorias 
associada. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

4.11. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento da 
proposta inicial de preço, terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das 
propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas; 

4.12. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor; 

4.13. O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que 
seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o lote; 

4.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar; 

4.15. Não será aceita ficha técnica com valores superiores ao máximo fixado no Edital 
(REFERENTE AO VALOR UNITÁRIO POR LOTE). O descumprimento desse requisito 
implicará na desclassificação do licitante; 

4.16. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 
errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances; 

4.17. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 
participantes; 

4.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

mailto:contato@bll.org.br
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lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos 
atos realizados; 

4.19. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão Eletrônico 
será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores 
representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e 
hora da reabertura da sessão; 

4.20. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos 
lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo extra. O 
período de tempo extra ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 01 (um) segundo a 30 
(trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances, não podendo, em hipótese alguma, as 
empresas apresentarem novos lances; (FECHAMENTO RANDÔMICO). 

4.20.1. Devido a imprevisão de tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu 
valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que 
poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil; 

4.21. Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de 
aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo de trinta minutos, 
findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, o 
Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao 
proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, 
bem como decidir sobre sua aceitação; 

4.22. O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo 
pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor; 

4.23. Os documentos relativos à habilitação, solicitados no Anexo 03, e Anexos 04 e 05 deste 
Edital (e quando a empresa se declarar no sistema www.bll.org.br que se enquadra no 
regime ME/EPP deverá enviar obrigatoriamente também o Anexo 06), da Empresa 
vencedora, deverão ser encaminhados em originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de 
03 (três) dias úteis, contados da data da sessão pública virtual, juntamente com a Carta 
Proposta  para fornecimento do objeto do edital conforme modelo no Anexo 07, para a 
Prefeitura Municipal de Contenda, localizada na  Avenida João Franco, 400, Centro, 
Contenda/PR, CEP 83.730-000. Fone 41 3625-1212, aos cuidados do Departamento de 
Licitação. Responsável pelo recebimento: Patrik. O não cumprimento do referido prazo 
acarretará a desclassificação da proposta vencedora, passando-se assim, para a segunda 
colocada. Após a conferência dos documentos enviados, se estiverem de acordo com o 
solicitado será declarada a empresa vencedora do item e aberto o prazo para 
manifestação de intenção de interposição de recurso; 

4.24. A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação até o 
recebimento da documentação original dentro das condições dispostas no item 4.23. Será 
informado no chat o horário e a data exata em que se continuarão os trabalhos; 

4.25. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima 
estabelecido, acarretará nas sanções previstas no item 11.3 e 11.4, deste Edital, podendo o 
Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente; 
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4.26. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às 
exigências habilitatória, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a 
sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa 
etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor; 

4.27. Caso não sejam apresentado lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 
preço e valor estimado para a contratação; 

4.28. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor 
da proposta ou lance de menor preço; 

4.29. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, 
será convocada, na ordem de classificação, a ME ou EPP para apresentar nova proposta 
de preço inferior ao menor lance registrado, no prazo de 05 (cinco) minutos, seguindo-se 
os procedimentos automatizados do site www.bll.org.br (Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil). Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela 
não atinja o valor de referência definido pela administração pública.  

5. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

5.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por 
todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 

5.1.1. Na ficha técnica deverá, obrigatoriamente, ser informado no campo próprio as 
ESPECIFICAÇÕES, MARCAS, VALORES e VALIDADE DA PROPOSTA. A não 
inserção de arquivos ou informações contendo as especificações e as marcas dos 
produtos neste campo, implicará na desclassificação da Empresa, face à ausência de 
informação suficiente para classificação da proposta; 

5.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO 01. 

5.3. A validade da proposta será de no mínimo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 
sessão pública do Pregão; 

5.4. Na hipótese do licitante ser microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) 
deverá assinalar no ato do cadastramento da proposta, no campo apropriado no sistema 
do site www.bll.org.br, “DECLARO SER ME/EPP” existente na aba “verificação das 
propostas cadastradas”, caso deseje usufruir das prerrogativas conferidas pela Lei 
Complementar nº 123/06, decaindo do direito a este benefício, o proponente que não se 
declarar. 

6. PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 

6.1. A Empresa vencedora, deverá enviar em até três dias úteis, a documentação referente a 
habilitação e demais anexos, juntamente com  a Proposta de Preços escrita, com os valores 
oferecidos após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última 
assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em 
linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ – 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, número de 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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telefone e fax, número de agência de conta bancária, no prazo estipulado no item 4.24, deste 
Edital; 

6.2. Na proposta escrita, deverá conter: 

6.2.1. Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto ou                                        
destacados; 

6.2.2. O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 
abertura das propostas virtuais; 

6.2.3. Especificação completa do produto oferecido com informações técnicas que 
possibilitem a sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO 01, 
deste Edital; 

6.2.4. Data e assinatura do Representante Legal da proponente; 

6.2.5. deverá ser informada a marca do produto ou fabricante quando for o caso. 

6.3. Atendidos todos os requisitos, será(ão)  considerada(s)  vencedora(s) a(s) licitante(s) que 
oferecer(em) o MENOR PREÇO, NO REGIME DE MENOR VALOR UNITÁRIO DO LOTE; 

6.4. Os preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos 
inerentes ao produto até sua entrega no local fixado neste Edital. 

6.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação 
em vigor; 

6.6. Serão desclassificadas as propostas que: 

6.6.1. Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores unitários; 

6.6.2. Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que 
permita(m) a perfeita identificação do produto licitado; 

6.6.3. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 
presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro; 

6.6.4. Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

6.6.5. Deixarem de informar a marca do produto ou fabricante quando for o caso; 

7. GARANTIA 

7.1. Não será exigida garantia de proposta aos licitantes. 

8. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO. 

8.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO, EM REGIME DE MENOR VALOR 
UNITÁRIO POR LOTE, observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, 
parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital; 
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8.2. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar nº  123/2006, serão 
observados os seguintes procedimentos: 

8.2.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que 
houve proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou 
até 5%(cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o 
seguinte: 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada,será 
convocada pelo sistema eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão 
eletrônico para, no prazo de 5(cinco) minutos após a convocação, apresentar 
nova proposta inferior aquela considerada vencedora do certame, situação em 
que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto 
do pregão; 

b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas 
de  pequeno porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 8.2.1, o 
sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto 
na alínea “a”. 

c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada, na forma da alínea “a'” anterior, serão convocadas as 
remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 

8.2.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 8.2.1, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde de 
que atenda aos requisitos de habilitação. 

8.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente 
após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após 
negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor; 

8.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a 
sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração 
de uma proposta ou lance que atenda ao Edital; 

8.5. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 4.26 e 4.27 deste Edital, o Pregoeiro poderá 
negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço; 

8.6. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 

9. HABILITAÇÃO 

9.1. A Licitante deverá atender os requisitos e documentos de habilitação Conforme ANEXO 03 do 
edital, sob pena de inabilitação. 
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10. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

10.1. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 
responder pelo proponente; 

10.2. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-
lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas 
razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis. Os interessados 
ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente; 

10.3. A falta de manifestação imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação e  motivada 
importará a preclusão do direito de recurso; 

10.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente; 

10.5. Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo; 

10.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

10.7. Os recursos deverão ser enviados em duas vias. Uma via original deverá ser encaminhada 
para a Prefeitura Municipal de Contenda, no endereço: Avenida João Franco, 400 – Centro - 
Contenda – CEP 83.730-000, setor de licitação, esta via deverá estar em papel timbrado com o 
nome da empresa, as razões do recurso e assinatura do representante legal para que possa 
ser anexada no processo-. Junto com este documento original, deverá ser enviado 
também uma cópia  por e-mail  licitacao@contenda.pr.gov.br para que seja possível a 
publicação on-line das razões do recurso interposto e a decisão cabida à este. 

11. DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará ao contratado a multa de mora, na forma 
prevista neste instrumento convocatório e respectivo contrato. 

11.2. A multa a que alude o subitem anterior não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas em lei. 

11.3. Ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Contenda, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos o licitante que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 
de julho de 2002. 

11.4. As sanções de que trata o subitem anterior poderão ser aplicadas juntamente com as multas 
previstas no presente instrumento, garantindo o exercício de defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

11.5. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa 
aplicar as seguintes sanções: 
 
I. advertência por escrito: 

 
1.1. descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente 

mailto:licitacao@pmcontenda.pr.gov.br
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1.2. outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços         da 

CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
 

II. multa: 
 

a) 1% (um por cento) por dia de atraso, sobre o valor total inicial do contrato, limitado a 10% 
(dez por cento) do mesmo valor, contados a partir do início do prazo contratual para a 
entrega dos produtos. 

b) 5% (cinco por cento), a ser aplicada em dobro no caso de reincidência, limitada a 10% (dez por 
cento), sobre o valor total inicial do contrato, por infração ou inadimplemento a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada na alínea “a” ou se a vendedora dar 
causa à rescisão da contratação 

11.6. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
da notificação. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. 

11.6.1. O valor devido, e não recolhido no prazo assinalado no subitem anterior, acrescido da 
taxa SELIC, ao mês ou fração, será cobrado administrativamente ou inscrito como 
Dívida Ativa e cobrado mediante o processo de execução fiscal, com os encargos 
legais devidos, segundo o que estabelece a Lei nº 6.830/80. 

11.7. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso à autoridade superior, no que couber, conforme 
previsto no art. 109 da Lei nº 8.666/93. 

11.8. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 
devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração. 

11.9. Na hipótese do CONTRATANTE iniciar procedimento judicial relativo à conclusão do 
CONTRATO, ficará a CONTRATADA sujeita, além das multas previstas, também ao pagamento 
das custas e Honorários Advocatícios de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa. 

12. FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO 

12.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, O Município de Contenda firmará contrato 
específico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a execução do objeto desta licitação nos 
termos da minuta Anexo 09 que integra este Edital; 

12.2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da 
convocação, para assinar o Contrato, quando deverá comparecer à Prefeitura Municipal sito a 
Avenida João Franco, 400- Centro Contenda – Paraná, poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo PROPONENTE VENCEDOR durante o seu transcurso e desde 
que ocorra motivo justificado, aceito pelo Município de Contenda. 

12.3. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar a Minuta do Contrato dentro do prazo 
estabelecido no presente Instrumento, o sujeitará à aplicação das penalidades previstas nos 
itens 11.3, 11.4 e 11.5, deste Edital, podendo a CONTRATANTE convidar, sucessivamente por 
ordem de classificação as demais licitantes, após comprovação da a sua compatibilidade de 
proposta e habilitação, com esta licitação, para celebração do Contrato; 
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13. PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

13.1. O contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2014 (31/12/2014), contados a partir da 
assinatura do mesmo. 

13.2. O prazo de entrega dos objetos desta licitação é de até 15 (quinze) dias, contados após a data 
de expedição da ordem de compras. 

13.3. Os produtos ao serem entregues deverão estar em conformidade com o que foi solicitado no 
edital; 

14. PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias após o protocolo da NF/Fatura, atestada pela 
Secretaria solicitante, acompanhada das CNDs do INSS, FGTS e CNDT (débitos trabalhistas), 
dentro dos seus prazos de validade. 

14.2. Dotações orçamentárias: 07.003.10.305.0019.2044 33.90.30.00 Fonte: 497; 
                                         07.003.10.305.0019.2044 33.90.39.00 Fonte: 497; 
                                         07.003.10.304.0019.2043 44.90.52.00 Fonte: 500. 

15. REAJUSTAMENTO 

15.1. Os preços oferecidos serão irreajustáveis; 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 

16.2. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de 
Contenda revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 
superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato 
escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da 
licitação. O Município de Contenda poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 
recebimento das propostas ou para sua abertura; 

16.3. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das Informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação 
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato 
ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

16.4. A proponente contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor de cada contrato ou outro instrumento hábil, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre as partes, que poderão reduzir o limite indicado. 

16.5. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 

16.6. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação; 



TRABALHO

PROGRESSO

CONTENDA 14-1
2-5

2

14-11-51

MUNICÍPIO DE CONTENDA 
 

ESTADO DO PARANÁ 

PE 061/2014 13 

16.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 
sua proposta; 

16.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação; 

16.9. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no 
Diário Oficial do Estado; 

16.10. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro; 

16.11. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste 
Edital; 

16.12. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações 
assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de 
entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação 
realizada. 

16.13. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o 
da Lapa/PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro;  

16.14. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 8hs30min às 17 
horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Endereço Avenida João Franco, 400, Centro 
Contenda, Paraná, para melhores esclarecimentos. Ressalta-se que mesmo durante o período 
de férias, haverá equipe de plantão para atendimento dos interessados; 

16.15. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos 
autos da licitação e não será devolvida ao proponente; 

16.16.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 

16.17. Valor máximo estimado para este Pregão é de R$ 60.041,52 (Sessenta mil e quarenta e um 
reais e cinquenta e dois centavos). 

16.18. Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação 
pertinente. 

 
 

Contenda, 01 de julho de 2014. 
 

 

 

PATRIK ALVES                                                  
Pregoeiro 

Portaria nº 20/2013          
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ANEXO I – DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

1. OBJETO / JUSTIFICATIVA:  

1.1. O presente Pregão tem por objeto a Aquisição de Geladeira para Imunobiológicos, 

Materiais Gráficos, Confecções, Material de Consumo e Equipamentos, conforme 
especificações constantes no Edital e neste Termo de Referência. 

1.1.1. Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o 
objeto descritas no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, 
prevalecerão as últimas. 

2. ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS / PREÇO ESTIMADO: 
 

LOTE DESCRIÇÃO QTDE UNID. 
VALOR UNIT. 

R$ 
VALOR TOTAL 

R$ 

  CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE VACINAS 

01 

Câmara vertical, de formato externo retangular, desenvolvido 
especificamente para a guarda científica de vacinas, mantendo a 
temperatura interna estabilizada em 4,0 ºC,   com capacidade para 
armazenamento mínimo de 120 litros, refrigerante ecológico livre de CFC, 
unidade frigorífica com condensação a ar forçado, refrigeração com 
circulação de ar forçado que proporciona temperatura uniforme para todas 
as gavetas, degelo automático com evaporação de condensado, gabinete 
externo em formato retangular, em aço tratado e esmaltado a alta 
temperatura, câmara interna em aço inoxidável, com quatro prateleiras 
fabricadas em aço inoxidável, ajustáveis e removíveis, Isolamento 
térmico com 75 mm de espessura em poliuretano injetado, livre de CFC, 
porta de acesso vertical fechada, com isolamento em toda superfície, 
equipado com rodízios especiais com freio, painel de comando e controle 
frontal e superior em LCD, com saída USB e pen drive para 
armazenamento de dados e relatórios comando eletrônico digital micro 
processado programável com teclas tipo membrana, temperatura 
controlada automaticamente a 4ºC por solução diatérmica, diferencial  
ajustável  da temperatura de controle, pré ajustado em +/- 1ºC, 
temperatura de fácil regulagem com configuração 2,0 a 8,0 ºC, indicação 
de temperatura decimal, alarme sonoro,visual e escrito  no painel de todos 
os eventos que ocorrem,   temperatura de momento, máxima, mínima e 
bateria simultaneamente no painel, silenciador de alarme sonoro com 
tempo programável, sinalizador luminoso de equipamento energizado e 
refrigeração em recuperação, bateria recarregável para manter as funções 
elétricas e eletrônicas na falta de energia, sistema de auto check das 
funções eletrônicas programadas, chave geral de energia, luz interna 
temporizada com acionamento externo mesmo com porta fechada por 
tempo programável e com acionamento automático na abertura da porta, 
equipamento  em 110   volts, 50/60 Hz, Manual do proprietário em 
Português. certificado pela ANVISA, ISO13485 e BPF. Discador telefônico 
para até seis números;  
 

02 Unid R$ 11.000,00 R$ 22.000,00 

  CAIXAS TERMICAS 

02 

Caixa térmica 15 ou 16 litros. Caixas confeccionadas em material de alta 
resistência (externamente polietileno de alto impacto com injeção de 
poliuretano de media densidade), que resistem à temperatura de -800C a 
900C. As paredes de espessuras mais finas que a linha pesada permite 

07 Unid R$ 262,15 R$ 1.835,05 
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um transporte mais leve.  
Deve possuir termômetro digital acoplado, com registro máxima e mínima ( 
a prova d’agua); tampa basculante; Cor: branco/azul ou verde. Dimensões 
aproximadas (C x L x A): Externas: 34 x 24 x 26 cm; Internas: 28x 20 x 18 
cm. 

03 

Caixa Térmica 35L com Termômetro com especificações mínimas: 
Alça rígida e escamoteável, Tampa reversível (função bandeja), Leve e 
prática. Deve possuir termômetro digital acoplado, com registro máxima e 
mínima (a prova d’agua), Confeccionado em polietileno de alta densidade 
(PEAD) nas paredes interna e externa, polímero sintético de alta 
resistência química, impactos e às baixas temperaturas.  Medidas 
externas (mm): 500(C) X 450(A) X 300(L), Capacidade Total: 35 litros. 

04 Unid R$ 292,83 R$ 1.171,32 

MATERIAIS DE EXPEDIENTE, CONFECÇÕES, SERVIÇOS GRAFICOS, TONER E CARTUCHOS. 

04 
Caneta retrátil na cor azul; com corpo em plástico branco, clip, ponteira e 
acionador em plástico verde escuro, Gravação em 1 cor com a frase: 
Vigilância em Saúde. 

2000 Unid R$ 0,93 R$ 1.860,00 

05 
Papel sulfite tamanho A4, na cor branca, pacote com 500 unidades, caixa 
com 10 resmas. 

01 Cx R$ 132,84 R$ 132,84 

06 
Papel vergê, gramatura 180g, cor Verde turmalina (verde claro), 50 
unidades por embalagens. 

5 Emb. R$ 16,16 R$ 80,80 

07 

Envelope de papel sulfite, branco, tamanho 24x34cm, gramatura 90, 
timbrado o brasão do município, Vigilância em Saúde – Contenda/PR, Av. 
Desembargador Lauro Lopes, S/N, Centro, CEP 83730000 – Tel. 
41.3625.1013. 

2000 Unid. R$ 0,54 R$ 1.080,00 

08 

Envelope de papel sulfite, branco, tamanho 16x23, gramatura 75g, 
timbrado o brasão do município, Vigilância em Saúde – Contenda/Pr, Av 
Desembargador Lauro Lopes, S/N, Centro, CEP 83730000 – Tel. 
41.3625.1013 

500 Unid. R$ 0,90 R$ 450,00 

09 

Agenda 2014 personalizada, capa e contra capa: 15X20 cm, 4X0 cores, 
tinta escala couche fosco 150G. Miolo 160FLS. 15X20CM, 1X1 cor em off-
set color 75G. Um dia por página, contendo horários com intervalo de 1H. 
Datas comemorativas nacionais e dias comemorativos da saúde 

15 Unid. R$ 31,17 R$ 467,55 

10 Tonner preto compatível para impressora samsumg SCX-4521F 10 Unid. R$ 80,46 R$ 804,60 

11 Cartucho original color 41 para impressora Canon PIXMA IP 1300 03 Unid. R$ 102,56 R$ 307,68 

12 Cartucho original Black 40 para impressora Canon PIXMA IP 1300  03 Unid. R$ 91,66 R$ 274,98 

13 

PENDRIVE com especificações mínimas: Capacidade: 8GB; Conveniente: 
tamanho compacto para facilitar o transporte; Prático: design giratório 
compacto; Garantia: 12 meses, com suporte técnico gratuito; Dimensões 
aproximadas: 2.25” x 0.68" x 0.39" (57.18mm x 17.28mm x 10.00mm); 
Temperatura de Operação: 0℃ a 60℃ (32°F a 140°F); Temperatura de 

Armazenamento: -20℃ a 85℃ (-4°F a 185°F). 

02 Unid. R$ 33,46 R$ 66,92 

14 

Quadro imantado, confeccionado a partir da impressão do mapa do 
município de Contenda em vinil adesivo e laminados para possibilitar a 
escrita com marcadores de quadro branco. Base em MDF acrescida de 
chapa de aço que permite o uso de simbologia magnética. Obs.: deve ser 
apagado com álcool. Dimensão: 1,2 m X 1,5 m 

01 Unid. R$ 650,00 R$ 650,00 

15 

Camisetas com especificações mínimas: malha poliviscose (1ª linha), 
composição AATCC 20 20 A (67% poliéster, 33% viscose, fio 30/1, 
gramatura de 170 g/m², rendimento de 3,5 mts por kg e largura de 90 cm, 
conforme norma NBR 10591/88), com tratamento anti-pilling e pré-
encolhimentos. Gola redonda (fio 100% poliéster), com ribana, manga 
curta com ribana. 
 
100 camisetas com serigrafias de no mínimo 6 cores sendo: Brasão da 
Prefeitura Municipal de Contenda na manga esquerda e estampa: Não 
espere a doença chegar: VACINE-SE! (na frente) e estampa: Campanha 

300 Unid. R$24,33 R$ 7.299,00 
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de vacinação Contenda/Pr atrás. Sendo os tamanhos das camisetas: P: 
25, M: 35, G: 25, GG: 15. Cor Branca. 
 
100 camisetas com serigrafias de no mínimo 6 cores sendo: Brasão da 
Prefeitura Municipal de Contenda na manga esquerda e estampa: 
Trabalhar sim! Adoecer, Não! Frente e estampa: Prevenção das doenças 
Profissionais atrás Contenda/Pr. Sendo os tamanhos das camisetas: P: 
25, M: 35, G: 25, GG: 15. Cor preta.  
 
100 camisetas com serigrafias de no mínimo 6 cores sendo: Brasão da 
Prefeitura Municipal de Contenda na manga esquerda e estampa: Eu 
Parei! Desenho de proibido fumar/Sou mais feliz, Sou mais capaz! Na 
frente e projeto Fumar nunca mais! Contenda/Pr atrás. Sendo os 
tamanhos das camisetas: P: 25, M: 35, G: 25, GG: 15. Cor Branca. 
 
As camisetas deverão ser entregues limpas, integras montadas 
corretamente com suas costuras perfeitas e devem ser confeccionadas de 
tal modo que não apresentem pontos, dobras, franzidos, torções ou pontos 
falhados, rompidos ou soltos.  

16 

Lixeirinhas para carro confeccionada em TNT, 45 Gr com fechamento em 
solda mig Eletrônica, medindo 24 x 18 cm, na cor a ser escolhida com o 
personagem do mosquito da Dengue, com arte a ser definida em até 02 
cores. 

500 Unid. R$1,75 R$ 875,00 

17 
Lixeirinhas para carro confeccionada em TNT, 45 Gr com fechamento em 
solda mig Eletrônica, medindo 24 x 18 cm, na cor a ser escolhida com o 
tema HIV e com arte a ser definida em até 02 cores. 

500 Unid. R$ 1,75 R$ 875,00 

18 

Banners confeccionados em tecido Night & Day Poli Light, material 
resistente, composição 100% poliéster, com espessura de 57 mm, 
resistência ao rasgo - 41kgf, medindo 1,20 cm de largura x 5,00 metros de 
comprimento, com fixação de duas madeiras nas laterais para facilitar a 
colocação, personalizados em silk screen em 4x4 cores, conforme arte a 
ser desenvolvida. 

02 Unid. R$ 813,33 R$ 1.626,66 

19 
Boneco miniatura do Zé gotinha confeccionado em PVC /vinil, material e 
tinta atóxica, medindo 08 cm de altura, com colete personalizado em 01 
cor com nome do município. 

1500 Unid. R$ 4,07 R$ 6.105,00 

20 

Jogo da memória contendo 20 peças confeccionado em papel triplex, 
medindo 3,5 cm x 5,0 cm com imagens desenvolvidas pelo nosso 
departamento de artes e criação, de acordo com o tema da campanha de 
prevenção da saúde a ser definido, especialmente para seu município. 

400 Unid. R$ 4,70 R$ 1.880,00 

21 

Caderno de Atividades, manual prático e explicativo para a prevenção e 
combate à Dengue, com 16 páginas com ilustrações, passatempo, 
linguagem fácil e utilizável em qualquer idade. Capa e contra capa 
personalizada para o município. 

400 Unid. R$ 2,56 R$ 1.024,00 

22 

Caderno de Atividades, manual prático e explicativo para a prevenção e 
combate a gripe, com 16 páginas com ilustrações, passatempo, linguagem 
fácil e utilizável em qualquer idade. Capa e contra capa personalizada 
para o município. 

400 Unid. R$ 2,56 R$ 1.024,00 

  CAIXA DE SOM, MICROFONE, PROJETOR, TELA PARA PROJEÇÃO e NOOT BOOK 

23 

Caixa de som multiuso 60 w RMS USB 300 com especificações  mínimas:  
-Alto falantes woofer 10” e Tweter 2 ½”, Equalizador 2 vias (graves e 
agudos); Canal 1 guitarra/violão/cavaquinho; Canal 2 entrada usb, teclado 
auxiliar, 2 entradas – cd, dvd, mp3, Ipod, acordeon; Canal 3 microfone 2 
entradas; Alimentação auto volt – voltagem automática – 110/220v; 
potência RMS:35 w; Peso máximo 12,5 kg, dimensões aproximadas: 
(AxLxPmm) 566x431x257; Baixo ruído e baixa microfonia. Garantia 12 
meses 

02 Unid. R$ 558,30 R$ 1.116,60 
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24 

Projetor Multimídia, Tecnologia: 3LC, Método de projeção: Frontal 
/Traseira/Montada no teto Resolução Nativa: SVGA (800 x 600 
pixels) Resolução máxima suportada: 1400 x 1050  Resoluções 
suportadas: VGA / SVGA / XGA / WXGA / WXGA+ / SXGA / 
SXGA+ Contraste: 10.000:1, Reprodução de Cores: Full Color, 16,77 
milhões de cores, Luminosidade / Brilho: 3000 ANSI Lumens (em cores), 
3000 ANSI Lumens (em branco), Aspecto / Formato de Exibição / Formato 
tela: 4:3 (nativo), 16:9 / 16:10 (redimensionamento) 
 Lentes:Tipo: Foco manual / Zoom Digital índice de Projeção / Throw 
Ratio: 1,45 1,96 , Distância de Projeção: 0,88, 10,44 metros (100" a 3m de 
distância), Tamanho da Imagem: 23"350" , Foco: Manual, Zoom: 1, 1.35 
(digital). 
Entradas:HDMI x 1 , Computador : VGA RGB (D-sub 15-pinos) x 1, S-
Vídeo: Mini DIN x 1,  Video Composto: RCA (amarelo) x1, USB Tipo A x 1 
(Memoria USB, Wi-fi), USB Tipo B x 1 (USB Display, Mouse, Controle), 
Audio: RCA x 2 (vermelho/branco)", HDTV READY: Sim, Conexão para 
PC: Sim, Conexão para DVD: Sim, Conexão RGB: Sim, Conexão DVI: 
Não,  Conexão HDMI: Sim, Conexão micro HDMI: Não,  Conexão USB: 
Sim, Conexão mini USB: Não , Conexão Vídeo: Sim, Conexão Vídeo 
Componente: Sim, Conexão Vídeo Composto: Sim , Compatibilidade de 
Vídeo (sinal de entrada): Digital:NTSC/NTSC4.43/PAL/PAL-M/PAL-
N/PAL60/SECAM,Analógico: 480i / 480p / 576i / 576p / 720p / 1080i / 
1080p , Sistema de Cor: NTSC / PAL / SECAM  
Lâmpada:Tipo: 200W UHE (E-TORL) ,Vida útil: 5000 Horas (modo 
normal),  6000 Horas (modo Eco)  
Outros: Sistema de Som embutido / Alto falantes: Alto falantes embutidos 
: 2w,  Correção de Trapézio: Vertical (+/ 30 graus), automático / Horizontal 
(+/30 graus) manual ,Controle Remoto: Sim  
Idiomas do Menu: Japonês / Inglês / Francês / Alemão / Italiano / Espanhol 
/ Português / Chinês simplificado / Chinês Tradicional / Coreano / Russo / 
Sueco / Norueguês / Finlandês / Dinamarquês / Búlgaro / Holandês / 
Polonês / Húngaro / Tcheco / Eslovaco / Romeno / Croata / Esloveno / 
Ucraniano / Catalão / Grego / Turco / Árabe / Hebreu / Tailandês / 
Indonésio / Malaio / Vietnamita / Hindi / Persa)  
Energia: Voltagem: Bivolt (100 240V 50/60Hz)  
Consumo: 283W (modo Normal) / 207W (modo ECO) / 0,24W (em 
espera)  
Garantia:3 anos 

01 Und. R$1.672,44 R$1.672,44 

25 

Microfone duplo em UHF, banda alta (620 a 806 Mhz), dotado do sistema 
Gostless, com saídas independentes balanceadas e desbalanceadas e 
microfone alimentados com pilhas AA.  
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:MICROFONE DUPLO EM UHF 
Receptor super heterodino, com indicação de freqüência digital. Indicação 
de nível de modulação (VU) com leds no painel do receptor. Banda alta 
(620 a 806 Mhz), dotado do sistema Gostless, com saídas Independentes 
balanceadas (XLR) e desbalanceadas (P10). Microfone alimentado com 
pilhas AA. Cápsula dinâmica, padrão polar super cardióide. Freqüência de 
trabalho: 620 a 806 Mhz. Resposta de freqüência: de 50 a 15000 hz a + ou 
- 3db. Microfones alimentados com pilhas tipo AA. Body Pack ( 
transmissor de cinta) alimentado com pilhas AA. Head Set (microfone de 
cabeça) com aste flexível .Capsula de eletreto. Resposta de freqüência: de 
80 a 10000 hz a + ou - 3db. Microfone de lapela com características 
padrão Alimentação do receptor requerida: 12 a 16 vdc, 300 ma (mínima). 
Características da fonte que acompanha o kit: 100 a 240 vac, 14 vdc, 400 
ma. Peso: 3.160 kg 

02 UND R$797,96 R$1.595,92 

26 Tela de projeção retrátil com tripé,projetada em corpo de alumínio 01 Und. R$453,83 R$453,83 
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sextavado de 2,5”. Acabamento em pintura epóxi preto de alta resistência. 
Borda preta na parte superior da tela e correção de efeito 
trapézio(keystone)com posisionamento de estabilizador. Tela disponível 
com especto ratio de Vídeo (4:3), Widescreen (16:9). Todas com bordas 
pretas. 
Tecido vinil convencional 1.0 (acetinado branco, duplo filme Black out). 
Borda preta com borda extra, localizada na parte superior, a altura da tela 
pode ser ajustada com variantes, dando condições de enrolar ou 
desenrolar a tela de projeção à altura do seu ângulo de visão desejado.   
- Fixação: Sustentação por tripé 
- Enrolamento:  Automático por mola, com botão esticador do tecido 
(tensor interno) 
- Perfil: Sextavado de alumínio de 2,5" com acabamento em pintura epóxi 
preta 
- Ajuste de Inclinação: Correção de efeito trapézio (Keystone) com o 
posicionameto do estabilizador 
 

27 

Notebook 3º geração Intel® Core™ i5-3337U (1.8GHz com Turbo Boost 
até 2.70 GHz), 3MB (L3),1.8GHz com Turbo Boost até 2.70 GHz, 14" LED 
HD, Resolução da tela 1600 x 900, Intel® HM76 Express Chipset, 6 GB, 
memória RAM DDR3L SDRAM, 750 GB com HDD Protection. Placa de 
Rede/Conexão LAN:1000BASE-T/100BASE-TX/10BASE-T. Placa de 
Vídeo: Intel(R) HD Graphics 4000 integrada e NVIDIAl® Geforce® GT 
735M dedicada. Memória da Placa de Vídeo:1 GB.Tecnologia Wireless: 
IEEE 802.11b/g/n, 2.4GHz. Bluetooth® standard Ver. 4.0 + HS. Placa de 
Som Intel® High Definition Audio. Webcam integrada HD web camera 
powered by "Exmor R for PC" ( 1280 x 720).Leitor de cartões SD memory 
card, SDHC, SDXC. Microfone Integrado. Mouse Multi Touchpad. 
Teclado isolado Português QWERTY iluminado 
Drive Óptico Leitor e gravador de CD e DVDCD leitura 24x, CD-R leitura 
24x, CD-RW leitura 24x,DVD leitura 8x, DVD-R DL leitura 8x, DVD-R 
leitura 8x, DVD-RW leitura 8x, DVD+R DL leitura 8x, DVD+R leitura 8x, 
DVD+RW leitura 8x, DVD-RAM leitura 5x, CD-R gravação 24x,CD- RW 
gravação 10x,DVD-R DL gravação 6x, DVD-R gravação 8x, DVD RW 
gravação 6x,DVD + R DL gravação 6x, DVD+R gravação 8x, DVD+RW 
gravação 8x,DVD RAM gravação 5x. Widescreen Wide(16:9), Função 
NFC, Teclas de acesso rápido ASSIST, Sistema Operacional 
Windows® 8 - 64 Bit,Software de Video DVD SuperMulti Drive, VAIO 
Movie Creator, Movie Studio Platinum 12.0, DVD Architect Studio 5.0, 
Software de Áudio S-FORCE Front Surround 3D, Clear Phase, Xloud, 
ClearAudio+, VPT, SoundForge Audio Studio 10.0, Acid Music Studio 9.0, 
USB USB 3.0 (1), USB 3.0 com Charger (1) 

01 UND. R$3.312,33 R$3.312,33 

TOTAL R$ 60.041,52 

(Sessenta mil e quarenta e um reais e cinquenta e dois centavos) 
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ANEXO 02 – Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: PREGÃO ELETRONICO N° 061/2014 

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDA 

Especificação do produto:  

LOTE DESCRIÇÃO 
MARCA/ 

FABRICANTE 
QTDE UNID. 

VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

 CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE VACINAS 

01 

Câmara vertical, de formato externo retangular, desenvolvido especificamente para a 
guarda científica de vacinas, mantendo a temperatura interna estabilizada em 4,0 ºC, 
com capacidade para armazenamento mínimo de 120 litros, refrigerante ecológico 
livre de CFC, unidade frigorífica com condensação a ar forçado, refrigeração com 
circulação de ar forçado que proporciona temperatura uniforme para todas as 
gavetas, degelo automático com evaporação de condensado, gabinete externo em 
formato retangular, em aço tratado e esmaltado a alta temperatura, câmara interna 
em aço inoxidável, com quatro prateleiras fabricadas em aço inoxidável, 
ajustáveis e removíveis, Isolamento térmico com 75 mm de espessura em poliuretano 
injetado, livre de CFC, porta de acesso vertical fechada, com isolamento em toda 
superfície, equipado com rodízios especiais com freio, painel de comando e controle 
frontal e superior em LCD, com saída USB e pen drive para armazenamento de 
dados e relatórios comando eletrônico digital micro processado programável com 
teclas tipo membrana, temperatura controlada automaticamente a 4ºC por solução 
diatérmica, diferencial  ajustável  da temperatura de controle, pré ajustado em +/- 1ºC, 
temperatura de fácil regulagem com configuração 2,0 a 8,0 ºC, indicação de 
temperatura decimal, alarme sonoro,visual e escrito  no painel de todos os eventos 
que ocorrem,   temperatura de momento, máxima, mínima e bateria simultaneamente 
no painel, silenciador de alarme sonoro com tempo programável, sinalizador luminoso 
de equipamento energizado e refrigeração em recuperação, bateria recarregável para 
manter as funções elétricas e eletrônicas na falta de energia, sistema de auto check 
das funções eletrônicas programadas, chave geral de energia, luz interna 
temporizada com acionamento externo mesmo com porta fechada por tempo 
programável e com acionamento automático na abertura da porta, equipamento  em 
110   volts, 50/60 Hz, Manual do proprietário em Português. certificado pela ANVISA, 
ISO13485 e BPF. Discador telefônico para até seis números;  

 02 Unid R$  R$  

 CAIXAS TERMICAS 

02 

Caixa térmica 15 ou 16 litros. Caixas confeccionadas em material de alta resistência 
(externamente polietileno de alto impacto com injeção de poliuretano de media 
densidade), que resistem à temperatura de -800C a 900C. As paredes de espessuras 
mais finas que a linha pesada permite um transporte mais leve.  
Deve possuir termômetro digital acoplado, com registro máxima e mínima ( a prova 
d’agua); tampa basculante; Cor: branco/azul ou verde. Dimensões aproximadas (C x 
L x A): Externas: 34 x 24 x 26 cm; Internas: 28x 20 x 18 cm. 

 07 Unid R$  R$  

03 

Caixa Térmica 35L com Termômetro com especificações mínimas: 

Alça rígida e escamoteável, Tampa reversível (função bandeja), Leve e prática. Deve 
possuir termômetro digital acoplado, com registro máxima e mínima (a prova d’agua), 

Confeccionado em polietileno de alta densidade (PEAD) nas paredes interna e 
externa, polímero sintético de alta resistência química, impactos e às baixas 

temperaturas.  Medidas externas (mm): 500(C) X 450(A) X 300(L), Capacidade Total: 
35 litros. 

 04 Unid R$  R$  

 MATERIAIS DE EXPEDIENTE, CONFECÇÕES, SERVIÇOS GRAFICOS, TONER E CARTUCHOS. 

04 
Caneta retrátil na cor azul; com corpo em plástico branco, clip, ponteira e acionador 
em plástico verde escuro, Gravação em 1 cor com a frase: Vigilância em Saúde. 

 2000 Unid R$  R$  

05 
Papel sulfite tamanho A4, na cor branca, pacote com 500 unidades, caixa com 10 
resmas. 

 01 Cx R$  R$  

06 
Papel vergê, gramatura 180g, cor Verde turmalina (verde claro), 50 unidades por 

embalagens. 
 5 Emb. R$  R$  

07 Envelope de papel sulfite, branco, tamanho 24x34cm, gramatura 90, timbrado o  2000 Unid. R$  R$  
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brasão do município, Vigilância em Saúde – Contenda/PR, Av. Desembargador Lauro 

Lopes, S/N, Centro, CEP 83730000 – Tel. 41.3625.1013. 

08 
Envelope de papel sulfite, branco, tamanho 16x23, gramatura 75g, timbrado o brasão 
do município, Vigilância em Saúde – Contenda/Pr, Av Desembargador Lauro Lopes, 

S/N, Centro, CEP 83730000 – Tel. 41.3625.1013 

 500 Unid. R$  R$  

09 

Agenda 2014 personalizada, capa e contra capa: 15X20 cm, 4X0 cores, tinta escala 
couche fosco 150G. Miolo 160FLS. 15X20CM, 1X1 cor em off-set color 75G. Um dia 
por página, contendo horários com intervalo de 1H. Datas comemorativas nacionais e 
dias comemorativos da saúde 

 15 Unid. R$  R$  

10 Tonner preto compatível para impressora samsumg SCX-4521F  10 Unid. R$  R$  

11 Cartucho original color 41 para impressora Canon PIXMA IP 1300  03 Unid. R$  R$  

12 Cartucho original Black 40 para impressora Canon PIXMA IP 1300   03 Unid. R$  R$  

13 

PENDRIVE com especificações mínimas: Capacidade: 8GB; Conveniente: tamanho 

compacto para facilitar o transporte; Prático: design giratório compacto; Garantia: 12 
meses, com suporte técnico gratuito; Dimensões aproximadas: 2.25” x 0.68" x 0.39" 

(57.18mm x 17.28mm x 10.00mm); Temperatura de Operação: 0℃ a 60℃ (32°F a 
140°F); Temperatura de Armazenamento: -20℃ a 85℃ (-4°F a 185°F). 

 02 Unid. R$  R$  

14 

Quadro imantado, confeccionado a partir da impressão do mapa do município de 
Contenda em vinil adesivo e laminados para possibilitar a escrita com marcadores de 
quadro branco. Base em MDF acrescida de chapa de aço que permite o uso de 
simbologia magnética. Obs.: deve ser apagado com álcool. Dimensão: 1,2 m X 1,5 m 

 01 Unid. R$  R$  

15 

Camisetas com especificações mínimas: malha poliviscose (1ª linha), composição 
AATCC 20 20 A (67% poliéster, 33% viscose, fio 30/1, gramatura de 170 g/m², 
rendimento de 3,5 mts por kg e largura de 90 cm, conforme norma NBR 10591/88), 
com tratamento anti-pilling e pré-encolhimentos. Gola redonda (fio 100% poliéster), 
com ribana, manga curta com ribana. 
 

100 camisetas com serigrafias de no mínimo 6 cores sendo: Brasão da Prefeitura 
Municipal de Contenda na manga esquerda e estampa: Não espere a doença chegar: 
VACINE-SE! (na frente) e estampa: Campanha de vacinação Contenda/Pr atrás. 
Sendo os tamanhos das camisetas: P: 25, M: 35, G: 25, GG: 15. Cor Branca. 
 

100 camisetas com serigrafias de no mínimo 6 cores sendo: Brasão da Prefeitura 
Municipal de Contenda na manga esquerda e estampa: Trabalhar sim! Adoecer, Não! 
Frente e estampa: Prevenção das doenças Profissionais atrás Contenda/Pr. Sendo 
os tamanhos das camisetas: P: 25, M: 35, G: 25, GG: 15. Cor preta.  
 

100 camisetas com serigrafias de no mínimo 6 cores sendo: Brasão da Prefeitura 
Municipal de Contenda na manga esquerda e estampa: Eu Parei! Desenho de 
proibido fumar/Sou mais feliz, Sou mais capaz! Na frente e projeto Fumar nunca 
mais! Contenda/Pr atrás. Sendo os tamanhos das camisetas: P: 25, M: 35, G: 25, 
GG: 15. Cor Branca. 
 

As camisetas deverão ser entregues limpas, integras montadas corretamente com 
suas costuras perfeitas e devem ser confeccionadas de tal modo que não 
apresentem pontos, dobras, franzidos, torções ou pontos falhados, rompidos ou 
soltos.  

 300 Unid. R$  R$  

16 
Lixeirinhas para carro confeccionada em TNT, 45 Gr com fechamento em solda mig 
Eletrônica, medindo 24 x 18 cm, na cor a ser escolhida com o personagem do 
mosquito da Dengue, com arte a ser definida em até 02 cores. 

 500 Unid. R$  R$  

17 
Lixeirinhas para carro confeccionada em TNT, 45 Gr com fechamento em solda mig 
Eletrônica, medindo 24 x 18 cm, na cor a ser escolhida com o tema HIV e com arte a 
ser definida em até 02 cores. 

 500 Unid. R$  R$  

18 

Banners confeccionados em tecido Night & Day Poli Light, material resistente, 
composição 100% poliéster, com espessura de 57 mm, resistência ao rasgo - 41kgf, 
medindo 1,20 cm de largura x 5,00 metros de comprimento, com fixação de duas 
madeiras nas laterais para facilitar a colocação, personalizados em silk screen em 
4x4 cores, conforme arte a ser desenvolvida. 

 02 Unid. R$  R$  

19 
Boneco miniatura do Zé gotinha confeccionado em PVC /vinil, material e tinta atóxica, 
medindo 08 cm de altura, com colete personalizado em 01 cor com nome do 
município. 

 1500 Unid. R$  R$  

20 
Jogo da memória contendo 20 peças confeccionado em papel triplex, medindo 3,5 cm 
x 5,0 cm com imagens desenvolvidas pelo nosso departamento de artes e criação, de 

 400 Unid. R$  R$  
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acordo com o tema da campanha de prevenção da saúde a ser definido, 
especialmente para seu município. 

21 
Caderno de Atividades, manual prático e explicativo para a prevenção e combate à 
Dengue, com 16 páginas com ilustrações, passatempo, linguagem fácil e utilizável em 
qualquer idade. Capa e contra capa personalizada para o município. 

 400 Unid. R$  R$  

22 
Caderno de Atividades, manual prático e explicativo para a prevenção e combate a 
gripe, com 16 páginas com ilustrações, passatempo, linguagem fácil e utilizável em 
qualquer idade. Capa e contra capa personalizada para o município. 

 400 Unid. R$  R$  

 CAIXA DE SOM, MICROFONE, PROJETOR, TELA PARA PROJEÇÃO e NOOT BOOK 

23 

Caixa de som multiuso 60 w RMS USB 300 com especificações  mínimas:  
-Alto falantes woofer 10” e Tweter 2 ½”, Equalizador 2 vias (graves e agudos); Canal 
1 guitarra/violão/cavaquinho; Canal 2 entrada usb, teclado auxiliar, 2 entradas – cd, 
dvd, mp3, Ipod, acordeon; Canal 3 microfone 2 entradas; Alimentação auto volt – 
voltagem automática – 110/220v; potência RMS:35 w; Peso máximo 12,5 kg, 
dimensões aproximadas: (AxLxPmm) 566x431x257; Baixo ruído e baixa microfonia. 
Garantia 12 meses 

 02 Unid. R$  R$  

24 

Projetor Multimídia, Tecnologia: 3LC, Método de projeção: Frontal /Traseira/Montada 
no teto Resolução Nativa: SVGA (800 x 600 pixels) Resolução máxima suportada: 
1400 x 1050  Resoluções suportadas: VGA / SVGA / XGA / WXGA / WXGA+ / SXGA 
/ SXGA+ Contraste: 10.000:1, Reprodução de Cores: Full Color, 16,77 milhões de 
cores, Luminosidade / Brilho: 3000 ANSI Lumens (em cores), 3000 ANSI Lumens (em 
branco), Aspecto / Formato de Exibição / Formato tela: 4:3 (nativo), 16:9 / 16:10 
(redimensionamento) 
 Lentes:Tipo: Foco manual / Zoom Digital índice de Projeção / Throw Ratio: 1,45 
1,96 , Distância de Projeção: 0,88, 10,44 metros (100" a 3m de distância), Tamanho 
da Imagem: 23"350" , Foco: Manual, Zoom: 1, 1.35 (digital). 
Entradas:HDMI x 1 , Computador : VGA RGB (D-sub 15-pinos) x 1, S-Vídeo: Mini 
DIN x 1,  Video Composto: RCA (amarelo) x1, USB Tipo A x 1 (Memoria USB, Wi-fi), 
USB Tipo B x 1 (USB Display, Mouse, Controle), Audio: RCA x 2 (vermelho/branco)", 
HDTV READY: Sim, Conexão para PC: Sim, Conexão para DVD: Sim, Conexão 
RGB: Sim, Conexão DVI: Não,  Conexão HDMI: Sim, Conexão micro HDMI: Não,  
Conexão USB: Sim, Conexão mini USB: Não , Conexão Vídeo: Sim, Conexão Vídeo 
Componente: Sim, Conexão Vídeo Composto: Sim , Compatibilidade de Vídeo (sinal 
de entrada): Digital:NTSC/NTSC4.43/PAL/PAL-M/PAL-N/PAL60/SECAM,Analógico: 
480i / 480p / 576i / 576p / 720p / 1080i / 1080p , Sistema de Cor: NTSC / PAL / 
SECAM  
Lâmpada:Tipo: 200W UHE (E-TORL) ,Vida útil: 5000 Horas (modo normal),  6000 
Horas (modo Eco)  
Outros: Sistema de Som embutido / Alto falantes: Alto falantes embutidos : 2w,  
Correção de Trapézio: Vertical (+/ 30 graus), automático / Horizontal (+/30 graus) 
manual ,Controle Remoto: Sim  
Idiomas do Menu: Japonês / Inglês / Francês / Alemão / Italiano / Espanhol / 
Português / Chinês simplificado / Chinês Tradicional / Coreano / Russo / Sueco / 
Norueguês / Finlandês / Dinamarquês / Búlgaro / Holandês / Polonês / Húngaro / 
Tcheco / Eslovaco / Romeno / Croata / Esloveno / Ucraniano / Catalão / Grego / 
Turco / Árabe / Hebreu / Tailandês / Indonésio / Malaio / Vietnamita / Hindi / Persa)  
Energia: Voltagem: Bivolt (100 240V 50/60Hz)  
Consumo: 283W (modo Normal) / 207W (modo ECO) / 0,24W (em espera)  
Garantia:3 anos 

 01 Und. R$  R$  

25 

Microfone duplo em UHF, banda alta (620 a 806 Mhz), dotado do sistema Gostless, 
com saídas independentes balanceadas e desbalanceadas e microfone alimentados 
com pilhas AA.  
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:MICROFONE DUPLO EM UHF 
Receptor super heterodino, com indicação de freqüência digital. Indicação de nível de 
modulação (VU) com leds no painel do receptor. Banda alta (620 a 806 Mhz), dotado 
do sistema Gostless, com saídas Independentes balanceadas (XLR) e 
desbalanceadas (P10). Microfone alimentado com pilhas AA. Cápsula dinâmica, 
padrão polar super cardióide. Freqüência de trabalho: 620 a 806 Mhz. Resposta de 
freqüência: de 50 a 15000 hz a + ou - 3db. Microfones alimentados com pilhas tipo 
AA. Body Pack ( transmissor de cinta) alimentado com pilhas AA. Head Set 
(microfone de cabeça) com aste flexível .Capsula de eletreto. Resposta de 
freqüência: de 80 a 10000 hz a + ou - 3db. Microfone de lapela com características 

 02 UND R$  R$  
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padrão Alimentação do receptor requerida: 12 a 16 vdc, 300 ma (mínima). 
Características da fonte que acompanha o kit: 100 a 240 vac, 14 vdc, 400 ma. Peso: 
3.160 kg 

26 

Tela de projeção retrátil com tripé,projetada em corpo de alumínio sextavado de 2,5”. 
Acabamento em pintura epóxi preto de alta resistência. Borda preta na parte superior 
da tela e correção de efeito trapézio(keystone)com posisionamento de estabilizador. 
Tela disponível com especto ratio de Vídeo (4:3), Widescreen (16:9). Todas com 
bordas pretas. 
Tecido vinil convencional 1.0 (acetinado branco, duplo filme Black out). Borda preta 
com borda extra, localizada na parte superior, a altura da tela pode ser ajustada com 
variantes, dando condições de enrolar ou desenrolar a tela de projeção à altura do 
seu ângulo de visão desejado.   
- Fixação: Sustentação por tripé 
- Enrolamento:  Automático por mola, com botão esticador do tecido (tensor interno) 
- Perfil: Sextavado de alumínio de 2,5" com acabamento em pintura epóxi preta 
- Ajuste de Inclinação: Correção de efeito trapézio (Keystone) com o posicionameto 
do estabilizador 

 01 Und. R$  R$  

27 

Notebook 3º geração Intel® Core™ i5-3337U (1.8GHz com Turbo Boost até 2.70 
GHz), 3MB (L3),1.8GHz com Turbo Boost até 2.70 GHz, 14" LED HD, Resolução da 
tela 1600 x 900, Intel® HM76 Express Chipset, 6 GB, memória RAM DDR3L SDRAM, 
750 GB com HDD Protection. Placa de Rede/Conexão LAN:1000BASE-T/100BASE-
TX/10BASE-T. Placa de Vídeo: Intel(R) HD Graphics 4000 integrada e NVIDIAl® 
Geforce® GT 735M dedicada. Memória da Placa de Vídeo:1 GB.Tecnologia 
Wireless: IEEE 802.11b/g/n, 2.4GHz. Bluetooth® standard Ver. 4.0 + HS. Placa de 
Som Intel® High Definition Audio. Webcam integrada HD web camera powered by 
"Exmor R for PC" ( 1280 x 720).Leitor de cartões SD memory card, SDHC, SDXC. 
Microfone Integrado. Mouse Multi Touchpad. Teclado isolado Português QWERTY 
iluminado 
Drive Óptico Leitor e gravador de CD e DVDCD leitura 24x, CD-R leitura 24x, CD-
RW leitura 24x,DVD leitura 8x, DVD-R DL leitura 8x, DVD-R leitura 8x, DVD-RW 
leitura 8x, DVD+R DL leitura 8x, DVD+R leitura 8x, DVD+RW leitura 8x, DVD-RAM 
leitura 5x, CD-R gravação 24x,CD- RW gravação 10x,DVD-R DL gravação 6x, DVD-R 
gravação 8x, DVD RW gravação 6x,DVD + R DL gravação 6x, DVD+R gravação 8x, 
DVD+RW gravação 8x,DVD RAM gravação 5x. Widescreen Wide(16:9), Função 
NFC, Teclas de acesso rápido ASSIST, Sistema Operacional Windows® 8 - 64 
Bit,Software de Video DVD SuperMulti Drive, VAIO Movie Creator, Movie Studio 
Platinum 12.0, DVD Architect Studio 5.0, Software de Áudio S-FORCE Front 
Surround 3D, Clear Phase, Xloud, ClearAudio+, VPT, SoundForge Audio Studio 10.0, 
Acid Music Studio 9.0, USB USB 3.0 (1), USB 3.0 com Charger (1) 

 01 UND. R$  R$  

 TOTAL R$  

 (............................................) 
 

 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: ____________ dias (por extenso)- conforme estabelecido no edital. 
 
DATA:                 

 
OBS. (Esta ficha não poderá ser identificada, sob pena de desclassificação). 
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ANEXO 03 – DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO 

 
1.  Para comprovação da habilitação jurídica: 
 
a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedade por ações, dos documentos de 
eleição de seus atuais administradores; 
 

b) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício; 

 
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País;  
 

d) Declaração de Situação de Regularidade apresentada de acordo com o modelo constante no Anexo 
04.  

 
e) Declaração de Situação de Regularidade, comprovando o cumprimento dos requisitos de habilitação 

exigidos neste Edital; ao estabelecido no inciso VII, do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520 de 
17.07.2002, consoante o art. 7º, inc. XXXIII, da Constituição da República, conforme modelo 
constante do Anexo 05. 

 
f) Certidão Simplificada da Junta Comercial, em se tratando de Micro Empresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, emitida com antecedência máxima de 60 (sessenta) dias contados a partir de 
suas respectivas emissões, devendo estar válidas na data do recebimento dos documentos 
de habilitação. 

 
g) Declaração da empresa, emitida por seu representante legal, de que é microempresa (ME) ou 

empresa de pequeno porte (EPP), constituída na forma da Lei Complementar nº 123/2006, 
conforme modelo constante no Anexo 06. 

 
2. Para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista: 

 
a) Certidão conjunta Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débitos relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, dentro do prazo de validade. 
 

b) Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débito com a Fazenda 
Estadual, da sede da licitante, dentro do prazo de validade. 

 
c) Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débito com a Fazenda 

Municipal, da sede da licitante, dentro do prazo de validade. 
 

d) Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débito para com a 
Seguridade Social - INSS, dentro do prazo de validade. 

 
e) Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, dentro 

do prazo de validade. 
 

f) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (cartão CNPJ). 
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g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011, dentro do prazo de validade. 

 
3. Para comprovação da qualificação técnica: 

 
a) Comprovação de aptidão da proponente, mediante apresentação de atestado(s) de capacidade 

técnica fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, de desempenho de 
atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da presente licitação. 
 

4. Para comprovação da qualificação econômico-financeira: 
 

a) Certidão negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas, expedida pelo cartório 
distribuidor do local da sede da proponente, emitida com antecedência máxima de 60 (sessenta) 
dias contados a partir de suas respectivas emissões, devendo estar válidas na data do 
recebimento dos documentos de habilitação.  
 

5. Disposições Gerais da Habilitação: 
 

a) Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração 
ou publicação em órgão de imprensa oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência, 
ficando, porém, a critério da Comissão solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso 
haja constatação de fatos supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas através da 
Internet, ficam condicionadas à verificação de sua validade e dispensam a autenticação. 
 

b) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2(dois) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 
 

c) A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 
 

d) Na hipótese de não constar prazo de validade em certidão, será aceita como válida a expedida até 
60(sessenta) dias do prazo estabelecido para apresentação dos documentos. 

  
e) O ramo de atividades da licitante deve ser pertinente ao objeto desta licitação. 
 
 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12440.htm#art3
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ANEXO 04 – MODELO DE DECLARAÇÃO SITUAÇÃO DE REGULARIDADE 

                               
 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO SITUAÇÃO DE REGULARIDADE 
 
 
AO 
MUNICÍPIO DE CONTENDA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 061/2014 
 
Senhor Pregoeiro 
 
 
(NOME DA EMPRESA), CNPJ nº (xxxxxxxxxx), sediada (Endereço completo), declara para os fins de 
direito, na qualidade de Proponente do presente procedimento licitatório, instaurado por este município, 
que: 
 

a) não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer 
de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem qualquer fato 
superveniente e impeditivos para a nossa habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
 

b) não possuímos em nosso Quadro de Funcional empregados menores de 18 (dezoito) anos 
executando trabalho noturno, perigoso ou insalubre nem menores de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos idade, em 
observância ao inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 
 

 _______________, em __________ de ____________ de 2014. 
 
 
 

(Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente). 
(apontado no contrato social ou com poderes específicos). 

 
 
 
 
 
 
 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 05 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITO DE HABILITAÇÃO 

 
 

 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2014. 
Sr. PREGOEIRO, 
 
(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº, sediada, (Endereço Completo), declara que a referida cumpre, nos 
termos do art. 4°, VII, da Lei 10.520/02, plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA de N.º 061/2014, se responsabilizando por quaisquer vícios ou 
imperfeições relativas à documentação apresentada que está em conformidade ao edital supra citado.  
 
Por fim, declara que presta as presentes declarações na forma e sob as penas da Lei. 
 

 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
 _______________, em __________ de ____________ de 2014. 

                 
 
 

(Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente) 
(apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos) 

 
 
 
 
 
 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 06 – Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro 
empresa ou empresa de pequeno porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

 
 
 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 
 
 
 
 
 
(Nome da empresa), CNPJ / MF nº, sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins de 
direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, que estou (amos) sob 
o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006. 
 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 _______________, em __________ de ____________ de 2014. 

                 
 

(Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente) 
(apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos) 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 07 – MODELO DE CARTA-PROPOSTA PARA FORNECIMENTO DO OBJETO DO EDITAL 

 
Ao Município de Contenda/PR 
Prezados Senhores, 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2014 – Carta-Proposta de Fornecimento. 
 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos Itens abaixo discriminados, conforme Anexo 01, 
que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 
 
1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL 
REPRESENTANTE E CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:  
ENDEREÇO e TELEFONE: 
AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
2. CONDIÇÕES GERAIS 
2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação. 
 
(PREÇO READEQUADO AO LANCE VENCEDOR DE ACORDO COM O OFERTADO NO SISTEMA) 

 
 A proposta terá validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do 

pregão. 
 

PROPOSTA: R$_____________ (valor por extenso) 
 
2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais 

como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes 
sobre o fornecimento.  

 
 _______________, em __________ de ____________ de 2014. 

                 
                                (Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente) 
                                (apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos). 
 
 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 

LOTE DESCRIÇÃO 
MARCA/ 

FABRICANTE 
QUANT. UNID 

VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 
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ANEXO 08 – PROCURAÇÃO – Nomeação de representantes Legal 

 
 
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES.   

 

 
Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 

Nome:(Razão Social) 

Endereço: 

Complemento Bairro: 

Cidade: UF 

CEP: CNPJ/CPF: 

Inscrição estadual: RG 

Telefone comercial: Fax: 

Celular: E-mail: 

Representante legal: 

Cargo: Telefone: 

Ramo de Atividade: 

 

 

1. Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão 
ao Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações e Leilões 
do Brasil, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que 
seguem. 
 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios 
dos quais venha a participar; 
ii. observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais 
para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas 

demais normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 

iv. designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, 
conforme Anexo I; e 

v. pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema 
Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.  
 
4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança bancária 
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do 
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões.    
 

5. (cláusula facultativa – para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador outorga 
plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e 
seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos 
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negócios de seu interesse realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil, podendo a sociedade corretora, para tanto: 
 

i. declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 
ii.  apresentar lance de preço; 
iii. apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro; 
iv. solicitar informações via sistema eletrônico; 
v. interpor recursos contra atos do pregoeiro; 
vi. apresentar e retirar documentos; 
vii. solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 
viii. assinar documentos relativos às propostas; 
ix. emitir e firmar o fechamento da operação; e 
x. praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente 

mandato, que não poderá ser substabelecido. 
 

Corretora:  

Endereço:  

CNPJ:  
 

6. O presente Termo de Adesão é válido até __/__/____, podendo ser rescindido ou revogado, a 
qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das 
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em 
andamento.  
 
 
 

Local e data: _____________________________________________________________ 
 
 
 
_________________________________________________________________________ 

(assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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Anexo ao Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações 

da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - (Licitante direto) 
Indicação de Usuário do Sistema  

 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Operadores 

1 Nome: 

 CPF:  Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

2 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

3 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

 
O Licitante reconhece que: 
 
i. a Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de 

uso exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por 
eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

ii. o cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante 
solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii.   perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e 

iv. o Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações 
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes 
e verdadeiros; e 

v. o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa, 
no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA.   

 
 
 
 
Local e data: _____________________________________________________________ 
 
 
 
_________________________________________________________________________ 

(assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO 09 - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO  

                                    
MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO  

                                        
O MUNICÍPIO DE CONTENDA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n.º 

76.105.519/000104, com endereço a Avenida João Franco, 400, Centro, Contenda, Paraná , 
representado por seu Prefeito Municipal Sr. Carlos Eugênio Stabach, brasileiro, casado, funcionário 
público, CPF/MF sob o n.º 808.447.409-00, portador da Carteira de Identidade sob o n.º 995.989, a 
seguir denominado CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ nº 
XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, representada pelo(a) 
Senhor(a) XXXXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXX, XXXXXXX, residente e domiciliado(a) na 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador do RG sob o n.º XXXXXX e CPF sob o n.º XXXXXXXXX, a 
seguir denominado CONTRATADA, celebram entre si o presente contrato, decorrente do processo de 
licitação Pregão Eletrônico Nº 061/2014, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos 
contratos, as disposições de direito privado e cláusulas estipuladas a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 O presente Contrato tem por objeto Aquisição de Geladeira para Imunobiológicos, 

Materiais Gráficos, Confecções, Material de Consumo e Equipamentos, conforme 
segue: 

 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR CONTRATUAL 
2.1 Pela aquisição dos produtos, objeto ora contratado, a Contratante pagará a Contratada, o valor de 

R$ ........ (..................) após a entrega dos produtos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOCUMENTOS INTEGRANTES 
3.1. Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto da presente, bem assim para 

definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas integram este 
Contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, Pregão Eletrônico 
061/2014 e a Proposta do Contratado. 
 

3.2. Os documentos acima referidos, são considerados suficientes para, em complemento a estes 
Contratos, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado. 

 
CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA 
4.1 O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2014 (31/12/2014), contados a partir da 

assinatura do presente. 
 

4.2 O prazo de entrega dos objetos desta licitação é de até 15 (quinze) dias, contados após a data de 
expedição da ordem de compras. 

 

LOTE DESCRIÇÃO 
MARCA/ 

FABRICANTE 
QUANT. UNID 

VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 
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4.3 Os prazos do presente contrato poderão ser prorrogados, nos termos do artigo 57, artigo 65 e 

demais disposições da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1 Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, após a apresentação da 

respectiva Nota Fiscal/Fatura, referente às aquisições solicitadas pelo departamento de compras 
desta municipalidade e atestadas pela Secretaria solicitante, acompanhada das CNDs do INSS, 
FGTS e CNDT (débitos trabalhistas), dentro dos seus prazos de validade. 
 

5.2 A nota fiscal não poderá conter emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas. 
 
5.3 Caso se constate irregularidade nas faturas apresentadas, o Município, a seu exclusivo critério, 

poderá devolvê-las ao proponente, para as devidas correções, ou aceitá-las, glosando a parte que 
julgar indevida. Na hipótese de devolução, as faturas serão consideradas como não apresentadas 
para fins de atendimento às condições contratuais. 
 

5.4 Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o 
pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

 
5.5 O pagamento será efetuado por meio de deposito bancário. 
 
CLÁUSULA SEXTA – RECURSO FINANCEIRO 

6.1 Os pagamentos decorrentes do objeto do presente contrato correrão por conta dos recursos das 
dotações orçamentárias n.ºs. 07.003.10.305.0019.2044 33.90.30.00 Fonte: 497; 
07.003.10.305.0019.2044 33.90.39.00 Fonte: 497; 07.003.10.304.0019.2043 44.90.52.00 Fonte: 
500, do orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Contenda/Pr. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIO DE REAJUSTE 
7.1 O preço ora contratado, não sofrerá reajuste durante a vigência do contrato. 

 
CLÁUSULA OITAVA – TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
8.1 A Contratada não poderá transferir o presente Contrato, no todo ou em parte poderá subcontratar a 

prestação de serviços, se o expresso consentimento da Contratante, dado por escrito sob pena de 
rescisão deste Contrato. 

 
CLÁUSULA NONA – RESPONSABILIDADE DAS PARTES 
9.1 Constituem direitos da Contratante receber o objeto deste contrato nas condições avençadas e da 

Contratada perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 
9.2 Constituem obrigações da Contratante: 

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato ou designar um representante para 
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato 

b) efetuar o pagamento ajustado; e  
c) dar ao contratado as condições necessárias a regular execução do contrato. 

 
9.3 Constituem obrigações da Contratada: 

a) entregar os produtos na forma ajustada; 
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução do presente contrato; 
c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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d) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 
comerciais. 

 
CLÁUSULA DECIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL 

10.1 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará ao contratado a multa de mora, na forma 
prevista neste instrumento convocatório e respectivo contrato. 

10.2 A multa a que alude o subitem anterior não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas em lei.  

10.3 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Contenda, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos o licitante que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 
de julho de 2002. 

10.4 As sanções de que trata o subitem anterior poderão ser aplicadas juntamente com as multas 
previstas no presente instrumento, garantindo o exercício de defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

10.5 Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa 
aplicar as seguintes sanções: 

 
I – advertência por escrito: 
 

  a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente; 
  b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços 
da CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

 
II – multa: 
 
a) 1% (um por cento) por dia de atraso, sobre o valor total inicial do contrato, limitado a 

10% (dez por cento) do mesmo valor, contados a partir do início do prazo contratual para a entrega dos 
produtos. 

 
b) 5% (cinco por cento), a ser aplicada em dobro no caso de reincidência, limitada a 10% 

(dez por cento), sobre o valor total inicial do contrato, por infração ou inadimplemento a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada na alínea “a” ou se a vendedora dar causa à rescisão 
da contratação. 

10.6  O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
da notificação. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. 

10.7 O valor devido, e não recolhido no prazo assinalado no subitem anterior, acrescido da taxa 
SELIC, ao mês ou fração, será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa e 
cobrado mediante o processo de execução fiscal, com os encargos legais devidos, segundo o 
que estabelece a Lei nº 6.830/80.  
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10.8 Na hipótese do CONTRATANTE iniciar procedimento judicial relativo à conclusão do 
CONTRATO, ficará a CONTRATADA sujeita, além das multas previstas, também ao pagamento 
das custas e Honorários Advocatícios de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

11.1 A contratada reconhece os direitos da Contratante, em caso de rescisão administrativa prevista 
no artigo 77 da Lei n.º 8.666/93. 

11.2 O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no 
artigo 78 da Lei n.º 8.666/93. 

11.3 A rescisão do presente contrato poderá se dar sob qualquer das formar delineadas no artigo 79, 
da Lei n.º 8.666/93. 

 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
12.1 O presente Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n.º 8.666 de 21 de 

junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de Direito Privado. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
13.1 A troca eventual de documentos e cartas, entre a Contratante e a Contratada, será feita através 

de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova da entrega de documentos ou 
cartas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CASOS OMISSOS 
14.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 8.666/93 e pelos princípios gerais de direito e 

alterações posteriores. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 
Fica eleito o foro da Comarca da Lapa para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 

Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
            E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por 
seus representantes legais, em 03 (três) vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os fins de 
direito. 
 

Contenda, .... de ...... de 2014. 
 

 
 
          CONTRATANTE                               CONTRATADA 

       MUNICÍPIO DE CONTENDA 
 
 

Testemunhas: 
 
1 – ASSINATURA      2 - ASSINATURA 
CPF        CPF 
   
 


